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Sobre o SINAFLOR

ORIGEM SINAFLOR 

Lei de Proteção da Vegetação Nativa (Lei nº 12.651 / 2012)

CAPÍTULO VIII

DO CONTROLE DA ORIGEM DOS PRODUTOS FLORESTAIS

Art. 35. O controle da origem da madeira, do carvão e de outros produtos ou subprodutos 

florestais incluirá sistema nacional que integre os dados dos diferentes entes federativos, 

coordenado, fiscalizado e regulamentado pelo órgão federal competente do SISNAMA.



Sobre o SINAFLOR

  - Instituído pela IN IBAMA 21/2014

- Lançamento: março 2017

- Fonte de créditos de madeira no Sistema DOF/DOF + rastreabilidade

- Tramitação 100% no sistema e digital - usuário – RT – órgãos 

governamentais



Origem

• Cadastro

• Geolocalização

• Projeto

Exploração

• Autorização

• Extração

• Saldo

Transação

• Transporte

• Estoque

• Comércio

Exterior

• SISCOMEX

• LPCO

• Análise Riscos

RASTREABILIDADE

Sistemas Integrados de Gestão Florestal



Cadeia de controle no transporte e conversões com o Sinaflor

Declaração de Corte

Traçamento

Registro de Exploração

Importação

Indústria

Comércio

Uso Final

Exploração

Florestal

SINAFLOR

Autorização



Sobre o SINAFLOR

Por que criar o SINAFLOR?

   - A existência de muitos sistemas florestais sem integração (cada Estado tinha seu próprio sistema)

   - Ausência de um banco de dados centralizado e unificado

   - Falta de automação nos processos de autorização - baseada em papel

   - Dificuldade em identificar técnicos responsáveis pela elaboração e operação e responsabilizá-los

   - Entrada de crédito superestimado no DOF – oriundo dos inventários florestais e não do romaneio

   - Quanto de desmatamento é ilegal no país?



Sobre o SINAFLOR

Dispensa SINAFLOR – IN IBAMA 8/2020

Não obrigatória a emissão das Autorizações de Corte de Árvores 

Isoladas - CAI nos casos de arborização urbana ou que envolvam risco 

à vida ou ao patrimônio.

 



Estados com sistemas 
integrados:

ES
GO
MS

MT*
PA*
SC
SP
RS

Os demais estados utilizam o 
sistema original, com o código, 
a tecnologia e as soluções 
desenvolvidas pelo Ibama

* MT e PA encontram-se em fase final de integração 



➢ Modalidades de projetos

• I - Autorização de Exploração de Planos de Manejo Florestal - PMFS;

• II - Autorização de Exploração de Plano Operacional Anual - POA;

• III - Autorização de Supressão de Vegetação - ASV;

• IV - Autorização de Supressão de Vegetação para Uso Alternativo do Solo - 

AUS;

• V - Autorização de Corte de Árvores Isoladas - CAI; e

• VI - Autorização para Utilização de Matéria Prima Florestal - AUMPF

Sobre o SINAFLOR



➢ Módulos de acesso

• Empreendedor

• Responsável Técnico

• Módulo interno (órgãos de meio ambiente, fiscalização e de controle)

Sobre o SINAFLOR



Empreendedor Acesso

➢ Pré-requisitos para acessar o Sinaflor – usuário externo

• Inscrição no CTF /APP 

• Certificado de Regularidade A3

• Login e Senha de acesso

➢ Maiores informações:

https://www.gov.br/ibama/pt-br/servicos/cadastros/ctf/ctf-app

https://www.gov.br/ibama/pt-br/servicos/sistemas/sinaflor



Empreendedor - Acesso



Órgão Ambiental - Acesso



Órgão Ambiental

Módulo interno – Perfis órgãos ambientais

➢ Perfis disponíveis

⚫ Consulta

⚫ Analista Técnico

⚫ Gerente Operacional

⚫ Gerente Autorizador



Órgão Ambiental
Módulo interno

➢ Analista Técnico 

⚫ Analisa projetos atribuídos a ele

⚫ Dá parecer favorável ou desfavorável à aprovação

➢ Gerente Operacional

⚫ Homologa empreendimentos e projetos                           

⚫ Distribui projetos para análise e vistoria técnica

➢ Gerente Autorizador

⚫ Valida as informações e Emite a Autorização

⚫ Renova e retifica a autorização







Vantagens SINAFLOR - Controle de toda a cadeia produtiva florestal:

• Dados do projeto de exploração, proprietário da área e Consultor responsável;

• Inventário florestal de cada árvore no projeto, com localização geográfica;

• Declaração de corte de cada árvore do projeto de exploração;

• Rastreabilidade dos produtos florestais, desde a exploração até o consumo final

• Geração de relatórios para subsídio a ações de monitoramento e fiscalização



RELATÓRIOS DISPONÍVEIS - SINAFLOR



Órgão Ambiental - Acesso



Transparência
da cadeia produtiva 

Projeto

SINAFLOR +



Sobre o SINAFLOR

Por que Sinaflor +?

- Melhor gerenciamento das autorizações emitidas no Sinaflor – apresenta novo formato de 

autorização e maiores possibilidades de retificações, renovações, declarações de corte, 

traçamento e registro de exploração

 



Sobre o SINAFLOR

 



Sobre o SINAFLOR

Sistema DOF + rastreabilidade

Principais vantagens:

- plataforma mais moderna e intuitiva

- integração completa com o Sinaflor +

- inovação: Código de rastreio relacionado à origem do produto e que o acompanhará até o fim de sua existência no 

sistema -  IN IBAMA 19/2020

- funcionará concomitantemente ao DOF “legado” 

- incorpora automaticamente os créditos de autorizações emitidas no SINAFLOR após o dia 5 de dezembro de 2022

- créditos de autorizações emitidas antes de 05/12/2022 e os pátios que já operam no Sistema DOF permanecem com 

seus créditos no Sistema DOF Legado até o final da cadeia produtiva

 



• UTILIZAÇÃO SINAFLOR 

• MUNICÍPIOS RIO GRANDE DO SUL



Sobre o SINAFLOR
Estado Municípios 

habilitados

Estado Municípios 

habilitados

AL 8 PB 1

AM 1 PE 7

AP 2 PI 32

BA 17 PR 11

CE 44 RJ 15

ES 38 RN 7

GO 51 RO 11

MA 2 RS 464

MG 45 SC 135

MS 5 SE 2

MT 4 SP 44

PA 6 TO 1

Total 953



Sobre o SINAFLOR



Sobre o SINAFLOR



Sobre o SINAFLOR



https://escolavirtual.ibama.gov.br

EAD do Sinaflor
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